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11 RBA.JUSTA VENCIMENTOS OOS FmmIONÁRIOS 

ATIVOS E INATIVOS D~TA L..1niICIJ?.llJ: D.AilE~ 

O PB :-:0..ltS!TO la.ilITCIPla.L DE W.IZO GUA!lOO, :!!'aço Saber que 
a cãr.ara Uunicipal de Bai~o Guandu,Decretou e eu Sanciono a se
guinte Lei :-

Art~ l~- Fica reajusto em (4~)qua:renta por cento o 
salário fi.%0 dos Puncionários ativos e inativos de•ta. ~unicipa, 
lià.2.de , e~eceto ~gratificações de funções . 

Arts:I 2~- O Professor Leigo,pasafUl.Í de Cr$ 869, 76(oi 
to centos e sessenta. e nove cruzeiros e setent.a. e seia ce.I?:tavos), 
para Cr~ 1.300, 00(.Eum mil e trezentoe cruzeiros), po!' :::riês. 

ArtQ 3~- O Professor Norn:alista , pass~"'IÍ de CrS 1.450, 
6G( hum mil quatrocentos e cinquenta cruzeiroe),pe.ra Cr~ 2.500, 00 
(dois mil e quillhentos cruzeiros),por mês. 

ATt5' 4S: - O Chefe do Setor Hodoviário , passallÍ de CrS -
3.900, 00 (tres IIdl e novecentos cruzeiroE),para CrS 7.200, 00 (se
te mil e duzentos cruzeiros) , ~or mês. 

Ar't~ 5il- A A.lll.il~ da Junta do Serviço llilita.r(Car
go Gratificado) , pessa.rá de Cr!: l.OC0 , 00 (hui!:. mil crw:eiros),pa:ra 
CrS 2.000,00 (dois mil cruzeiros) , por mês. 

Artg 6g- Os recursos para cobertura àa presente des-
' pesas,correrao a co~ta. do Crça=nento Vigente • 

..&._-t; 1r. - Este Lei entran{ ez&:. vigo:r na date. de sua pu
bliceção , retroagindo e partir de lg de junho de 1979,revogedas as 
disposições em contrário. 

RIDISTRS'= SE E Pú'?I.T :;;,\IB=SE 
GAEI1IBI'E DO ?REFEITO L-'lllilCI?AL DE BAIXO GUANro , ES , 20 de j'l.ml1<:1 

de 1979 . 
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